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SELEÇÃO DE JUÍZES LEIGOS E CONCILIADORES REMUNERADOS 

Edital n.º 01/2019 

 

 RETIFICAÇÃO DA LISTA DE APROVADOS 

 

 

O DR. ALEXANDRO CESAR POSSENTI, JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DO  

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE RIO 

NEGRO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Resolução 

nº 04/2013 do Conselho de Supervisão do Sistema dos Juizados Especiais, torna 

pública na lista  de aprovados  Conciliadores  a  seguinte ERRATA: Em relação à 
Nota Objetiva da candidata Evelin Mara Krachinski, onde constou: Nota Objetiva 0,7 
o correto é 7,0 permanecendo a mesma classificação e mesma Nota Total 7,6. 

 

Rio Negro, 19 de março de 2019. 

 

 

ALEXANDRO CESAR POSSENTI 
JUIZ DE DIREITO PRESIDENTE 
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